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LEI Nº 2.852/09
 



DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009.

(Autoriza permuta de área que abaixo especifica e dá outras providências correlatas).

EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:




Art. 1º - Fica o Poder Executivo municipal, autorizado a permutar área de propriedade do Município, sem benfeitorias, descrita e caracterizada na matrícula 26.985, do Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca, situada entre a Rua Epaminondas Azevedo Aguiar e Rua Ernesto Giocondo, Bairro Jardim Bela Vista, perímetro urbano, contendo a área de 560,48 m² (quinhentos e sessenta metros e quarenta e oito centímetros quadrados), com área de propriedade da senhora SUELI ODETE DA FONSECA, sem benfeitorias, descrita e caracterizada na matrícula 16.859, do Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca, situada na Rua Augusta Contarin Zezza, contendo a área superficial de 444,00 m² (quatrocentos e quarenta e quatro metros quadrados), por onde passa rede adutora de água do Município, conforme as seguintes descrições que ficam fazendo parte integrante desta Lei:




I - DESCRIÇÃO ÁREA DA PREFEITURA A PERMUTAR – MATRÍCULA 26.985: Uma gleba de terras, localizada na zona urbana desta cidade e comarca de São Pedro, entre a Rua Epaminondas Azevedo Aguiar e Rua Ernesto Gioccondo, Jardim Bela Vista, com a área de 560,48 m² (quinhentos e sessenta metros e quarenta e oito centímetros quadrados), a qual possui pelo seu lado esquerdo de quem da Rua Epaminondas Azevedo Aguiar olha para o imóvel uma Viela para pedestres com largura de 4,00 m (quatro metros); mede 15,18 m (quinze metros e dezoito centímetros) em reta pela Rua Epaminondas Azevedo Aguiar, daí segue com 11,79 m (onze metros e setenta e nove centímetros) em curva a direita no raio de 9,00 m (nove metros) e finalmente segue 4,75 m (quatro metros e setenta e cinco centímetros) em reta sempre com frente para Rua Epaminondas Azevedo Aguiar; 27,45 m (vinte sete metros e quarenta e cinco centímetros) pelo lado oposto, divisa com a Rua Ernesto Gioccondo; 32,40 m (trinta e dois metros e quarenta centímetros) da frente ao fundo pelo lado direito de quem da Rua Epaminondas Azevedo Aguiar olha para o imóvel, divisa com propriedade de Paulo Sérgio Pessotti e pelo lado esquerdo mede 21,00 m (vinte e um metros) da frente ao fundo divisa com o imóvel da matrícula 15.557, situando-se a 108,81 (cento e oito metros e oitenta e um centímetros) de distância (pela Rua Epaminondas Azevedo Aguiar) do Prédio da Cozinha Piloto, localizado à esquerda de quem da Rua Epaminondas Azevedo Aguiar olha para o imóvel (e a 105,50 m de distância daquele mesmo prédio, pela Rua Ernesto Gioccondo, situada a direita de quem dessa Rua olha para o imóvel), fechando assim o perímetro.




II - DESCRIÇÃO DA ÁREA DA SRA. SUELI ODETE DA FONSECA - MATRÍCULA 16.859: Um lote de terreno, sem benfeitorias, situado na zona urbana deste município e comarca de São Pedro, designado sob número 25 (vinte e cinco) da quadra “A” do Loteamento denominado “Jardim Itaquerê”, com área superficial de 444,00 m² (quatrocentos e quarenta e quatro metros quadrados), e que mede 12,00 m (doze metros) de frente para a Rua Augusta Contarin Zezza, fundos correspondentes, onde confina com o lote número 2 (dois); e da frente aos fundos mede de cada lado 37,00 m (trinta e sete metros), confrontando do lado direito de quem de frente olha para o imóvel com o lote número 24 (vinte e quatro) e do lado esquerdo com Luiz Lunaldi.




Art. 2º - Ficam as partes isentas do recolhimento do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, por se tratar de permuta onde o maior interessado é o Poder Público.




Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações específicas constantes do orçamento vigente, suplementadas oportunamente, se necessário.




Art. 4 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove.


GERSON XAVIER

Secretario Municipal de Governo
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